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A Constituição Federal de 1988 no seu artigo 40, parágrafo 5º, estabeleceu que “O benefício da pensão por morte, corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei (o grifo é nosso), observado o disposto no parágrafo anterior.”

Pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de Dezembro de 1988, o parágrafo 5º do artigo 40 da nossa Carta Magna, foi mudado para o parágrafo 7º, que ficou assim redigido: “Lei disporá (o grifo é nosso) sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data do seu falecimento (o grifo é nosso), observado o disposto no parágrafo 3º.”

Pelo exame dos dispositivos constitucionais acima citados, infere-se que no novo texto estabelecido no parágrafo 7º, do artigo 40, foi eliminada a fase “até o limite estabelecido em lei” que constava do parágrafo 5º, e inseridos os dizeres “Lei disporá” e “ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data do seu falecimento.”

Observa-se, pois, que o direito inserido no parágrafo 5º do artigo 40, da Carta Magna do nosso país, ou seja, do benefício da pensão por morte corresponde a totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, não ficou alterado pela modificação feita através do artigo 1º da Emenda Constitucional nº 20, de 98, posto que o parágrafo 7º do artigo 40 reproduz esse mesmo direito.

A Constituição Paulista de 1989 no parágrafo 5º do artigo 126 estabeleceu que “o benefício da pensão por morte, deve obedecer o princípio do artigo 40, parágrafo 5º da Constituição Federal.”

O texto da Carta Paulista não foi modificado no sentido de mudar-se o parágrafo 5º pelo parágrafo 7º do artigo 40 da Carta Federal. Porém, como o parágrafo 7º do artigo 40 assegurou o mesmo direito previsto no parágrafo 5º, ou seja, do valor da pensão por morte do servidor falecido ser igual ao valor dos proventos a que recebia em vida, certo é que esse direito previsto no artigo 126 parágrafo 5º da Carta Paulista não sofreu qualquer alteração.

O parágrafo 7º do artigo 40, da Lei Magna do nosso país estabeleceu que lei disporá sobre a concessão do benefício por pensão por morte do servidor.

Todavia, lei já existe no âmbito estadual dispondo sobre a concessão da pensão por morte.

É a lei nº 180, de 12 de maio de 1978, que no seu artigo 144 estabeleceu que “A pensão mensal dos beneficiários serão de 75% (setenta e cinco por cento) da retribuição-base do contribuinte, sobre a qual estiver sendo calculada a contribuição, nos termos do artigo 137.”

Com base nesse dispositivo o I.P.E.S.P., quando um servidor estadual falece, passa a pagar o benefício da pensão à pessoa ou às pessoas favorecidas, na base de 75% (setenta e cinco por cento) dos proventos recebidos pelo servidor, em vida.

Certamente este procedimento por parte do Instituto de Previdência do Estado, além de prejudicar um direito assegurado pelas Constituições Federal e Estadual, obriga o beneficiário ou os beneficiários a terem que buscar a via judicial para conseguir o pagamento da pensão com base nos proventos recebidos pelo servidor estadual falecido, quando em vida.

Se a família do servidor estadual, em vida, tem o seu orçamento compatível com os seus proventos, certo é que com o seu falecimento, fica despojada de 25% (vinte e cinco por cento) dos mesmos, ou seja, dos proventos, o que ocasiona, sem dúvida alguma, um prejuízo a vida da família.

Urge, pois, que esta anomalia seja corrigida, através de um projeto de lei, que modifique o teor do artigo 144 da Lei Estadual nº 180, de 12 de maio de 1978, a fim de compatibiliza-lo de acordo com o preceituado no parágrafo 7º, do artigo 40 da Constituição Federal e o parágrafo 5º, do artigo 126 da Constituição do Estado de São Paulo.
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